
 
 

UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA 
Autorização Decreto nº 9237/86. DOU 18/07/96. Reconhecimento: Portaria 909/95, DOU 01/08-95 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
A PRÓ-REITORIA DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL (PRAES) da Universidade do 
Estado da Bahia (UNEB), no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
RESOLVE homologar o Resultado Final do Processo Seletivo para o Programa de 
Bolsa Auxílio UNEB/PRAES 2024.1 – Bolsa Auxílio Complementar (EDITAL Nº 
026/2024): 
 

CAMPUS – SALVADOR– DCH I 

MATRÍCULAS 

232320111 232310186 232410052 

232410217 231720179  
 

 

CAMPUS – SALVADOR– DCET I 

MATRÍCULAS 

072410141 071820284 072410129 

072410023 072410130  
 

 

CAMPUS – SALVADOR– DCV I 

MATRÍCULAS 

102410105 102410225 102410086 

102210265   
 

CAMPUS – SALVADOR– DEDC I 

MATRÍCULAS 

082220008 082410158 082210214 
 

 

CAMPUS – ALAGOINHAS – DEDC/DCET/DLLARTES II 

MATRÍCULAS 

022410055 572410073 572310047 

022410049 022410016 502210017 

022410079 572410067 021920014 

501720333 502410009 572410042 

502310055 502310029 572410061 

572210067   
 

 

CAMPUS – JUAZEIRO – DCH/DTCS III 

MATRÍCULAS 

012410023 012410020 012010113 

012320049 012210061 012410048 
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CAMPUS – JACOBINA – DCH IV 

MATRÍCULAS 
 

 
CAMPUS – SANTO ANTÔNIO DE JESUS – DCH V 

MATRÍCULAS 

052410073 052210026 052410106 
 

 

CAMPUS – CAETITÉ– DCH VI 

MATRÍCULAS 

062310092 062310150 062210126 
 

 
CAMPUS – SENHOR DO BONFIM – DEDC VII 

MATRÍCULAS 

132210001 132410071 132410084 

132410051 132410056  
 

 

CAMPUS – BARREIRAS – DCH IX 

MATRÍCULAS 

122410199 122310055 122410148 

122410024 122410050 122410216 

122210122   
 

 

CAMPUS – TEIXEIRA DE FREITAS – DEDC X 

MATRÍCULAS 

   
 

 

CAMPUS – SERRINHA – DEDC XI 

MATRÍCULAS 

142320090   
 

 
CAMPUS – GUANAMBI– DEDC XII 

MATRÍCULAS 

152410011 152310127 152310126 

152210005 152410148 152010211 

152410110 152010223 152410002 

152410079   
 

 

CAMPUS – ITABERABA – DEDC XIII 

MATRÍCULAS 

162410043 162310089  
 

 

CAMPUS – CONCEIÇÃO DO COITÉ – DEDC XIV 

MATRÍCULAS 

172410042 172410001 172410002 
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CAMPUS – VALENÇA – DEDC XV 

MATRÍCULAS 

181920003 182210008  
 

 

CAMPUS – IRECÊ – DCHT XVI 

MATRÍCULAS 

192410024 192310060 192410077 

192310058 192210061 192410073 

192310052 192210047 192210077 
 

 
CAMPUS – BOM JESUS DA LAPA – DCHT XVII 

MATRÍCULAS 

202320001 202220060 202320074 

202410038 202010002 202410028 

202410005 202410007 202410019 

202220036 202410032  
 

 

CAMPUS – EUNÁPOLIS – DCHT XVIII 

MATRÍCULAS 

222210001 222310029 222210014 
 

 

CAMPUS – CAMAÇARI – DCHT XIX 

MATRÍCULAS 

212310081 212320065 212010175 

212410100   

 
CAMPUS – BRUMADO – DCHT XX 

MATRÍCULAS 

642410016 642410017 642410064 

642410067 642320055 642410087 

642310042 642410020 642410050 
 

 
CAMPUS – IPIAÚ – DCHT XXI 

MATRÍCULAS 

252410022 252010028 252410025 
 

 

 

CAMPUS – EUCLIDES DA CUNHA– DCHT XXII 

MATRÍCULAS 

652410035 652410039 652410048 

 
CAMPUS –SEABRA -DCHT XXIII 

MATRÍCULAS 

662210055 662320001 661920063 
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CAMPUS – XIQUE-XIQUE – DCHT XXIV 

MATRÍCULAS 

672410016 672410015 672410004 
 
 

 
 

INFORMATIVO 
 

Neste Edital, fora permitido que os(as) discentes moradores das Casas de Estudantes da 

UNEB, vinculados(as) ao Programa Mais Futuro, independente do percentual cursado, 

pudessem acessar o SISBA e pleitear a Bolsa Auxílio Complementar. Contudo, sendo 

contemplados(as), ocorrerá o desligamento automático com o Programa Mais Futuro, não 

sendo possível o vínculo em concomitância.  

Nesse sentido, diante da finalização do Cronograma do Edital 026/2024 e, após consulta, 

fomos informados que o pagamento aos(às) beneficiados(as) do Programa Mais Futuro, 

referente ao mês de abril e, creditado no mês de maio/2024, já tinha sido efetivado. 

Portanto, fica estabelecido que o desvinculo com o Programa Mais Futuro dos(as) discentes 

contemplados(as) no Edital 026/2024 – Bolsa Auxílio Complementar já está sendo 

providenciado, contudo, ressaltamos que, pelo fato de já terem recebido a bolsa do 

Programa Mais Futuro no mês corrente, não receberão a parcela da Bolsa Auxílio 

Complementar – Edital 026/2024, referente ao mês atual (maio/2024). Apenas os discentes 

contemplados(as) neste edital e, que não tinham vínculo com o Programa Mais Futuro, 

receberão a parcela referente ao mês de maio/2024. A partir do mês seguinte (junho/2024), 

todos(as) receberão regularmente a bolsa auxílio complementar. 

 Ademais, colocamo-nos à disposição para mais informações. 

 

 
Salvador, 28 de maio de 2024. 

 
 

Jean Santos 
Pró-Reitor de Assistência Estudantil - PRAES/UNEB 

Matrícula. 74.516148-2 - Port. 00382376/2022 - D. O. E de 15/02/2022 


